




Prefeitura de 
SOROCABA 

Gabinete 
do Prefeito 

J. AO EXPEDI,Y ÊXTERNO GP-RIM- 112/19 

  

    

    

Sorocab 	ft O 19 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao requerimento n°0071/19, de autoria do nobre vereador Péricles Regis 
Mendonça de Lima e aprovado por esse Legislativo, no qual solicita informações a respeito da destinação 
de emendas impositivas para obras da UBS Márcia Mendes, informamos a Vossa Excelência com os 
esclarecimentos das seguintes secretarias: 

Secretaria da Fazenda - SEFAZ: 

1. O valor destinado à construção da UBS no Márcia Mendes foi de R$ 

2.197.518,02. 

Secretaria de Licitações e Contratos - SELC: 

2. Os autos licitatórios (CPL n° 533/2018), já tiveram sua etapa de julgamento da 
proposta de preços superada e aguardam neste momento (em 08/02/2019) a Homologação do Certame por 
parte da Secretaria da Saúde. A Comissão Permanente de Licitações indicou pela Adjudicação do certame 
a licitante TMC Comercial Construtora Ltda., todavia, aguarda-se a Homologação de facto para que seja 
atribuída a responsabilidade da obra a mesma. 

Considerando que ainda não ocorreu a homologação é prejudicado afirmar q 
existem elementos que atrapalhem a conclusão da obra. 

Segue em anexo o Termo de Referência e o Memorial Descritivo, elaborados pel 
SERPO - Secretaria de Conservação, Serviços Públicos e Obras. 

Secretaria da Saúde - SES; 

3. O Ministério da Saúde, na Política Nacional de Atenção Básica, estabelece 
parâmetros para construção de Unidades Básicas de Saúde de acordo com população. Recomenda-se que 
para cada 18 mil habitantes o município tenha uma Unidade Básica de Saúde; para cada 12 mil habitantes 
uma Unidade Estratégia Saúde da Família. Com  base nessa referência, considerando a população total do 
território do Márcia Mendes, foi proposta a construção de uma nova UBS nessa região. 

A população que hoje é atendida pela UBS Márcia Mendes, será redividida, de 
acordo com o endereço (territorialização). Sendo assim, a UBS que hoje atende uma população de cerca 
de 43.867 habitantes, atenderia a grosso modo metade desse quantitativo, possibilitando ampliação da 
oferta de vagas, através do dimensionamento das equipes. 

4. O Edital estabelece que o inicio das obras se dará em 5 dias após a assinatura da 
Ordem de Inicio e deverá obedecer o cronograma constante no Edital. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

uiiosamente, 

FLÁVIO NELSON DA COSTA CHAVES 
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR FERNANDO ALVES LISBOA DINI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
SOROCABA - SP 






































































